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M uitas empresas, no âmbito de políti-
cas de benefícios sociais, constituem 
apólices de seguro a favor dos traba-
lhadores e/ou órgãos sociais em re-
gimes complementares de Seguran-
ça Social %u em planos "vida". 

As importâncias despendidas 
pela entidade patronal a favor dos 
trabalhadores em prémios dc segu-
ro do ramo "vida", fundos de pen-
sões, poupança-reforma ou quais-
quer regimes complementares de 
Segurança Social são considerados 
rendimentos do trabalho depen-
dente - categoria A do I RS. 

E nesta matéria surge o concei-
to de direitos adquiridos e indivi-
dualizado. Direitos adquiridos são, 
pois, aqueles cujo exercício não de-
pende da manutenção do vínculo 
laborai, que é o caso dos PPRou se- 

guros de vida capitalização que 
continuam a ser do trabalhador 
mesmo que este. seja despedido ou 
se despeça por iniciativa própria. 

A tributação na esfera da cate-
goria A depende deste conceito. 

Quando constituam direitos 
adquiridos e individualizados dos 
beneficiários: 

• Picam sujeitas a tributação no 
ano em que as importâncias são 
despendidas pela entidade patro-
nal como rendimentos do trabalho 
dependente Podem, no entanto, fi-
car isentas nos termos do art.° 18.° 
do Estatuto dos Benefícios Fiscais 

O artigo 18.<1do EBF estabele-
ce que beneficiam de isenção total 
as contribuições da entidade patro-
nal para regimes complementares  

de Segurança Social desde que 
constituam direitos adquiridos, se 
garantirem exclusivamente bene-
fícios de reforma, compleMento de 
reforma, invalidez ou sobrevivên-
cia e observarem cumulativamen-
te as condições previstas no Códi-
go do I RC, apenas na parte que não 
excedam os limites previstos no 
mesmo artigo. 

E quais são essas 
condições? 
• Os benefícios devem ser esta-

belecidos para a general idade rios 
trabalhadores permanentes da em-
presa ou no âmbito de instrumen-
to de regulamentação coletiva de 
trabalho para as classes profissio-
nais onde os trabalhadores se inse-
rem; 

• Os benefícios devem ser esta-
belecidoS segundo um critério ob-
jetivo e idêntico para todos os tra-
balhadores ainda que não perten-
centes à mesma classe profissional, 
salvo em cumprimento de instru-
mentos dc regulamentação coleti-
va de trabalho; 

• Sejam efetivamente pagos sob 
a forma de prestação pecuniária 
mensal vitalícia pelo menos dois 
terços dos benefícios em caso de re-
forma, invalidez ou sobrevivência'; 

• As disposições de regime legal 
da pré-reforma e do regime geral de 
Segurança Social sejam ;R

no que se refere á idade e 
aostitulares do direito às correspon-
dentes prestações, sem prejuízo de 
regime especial de SegurançaS0-
ciai, de regime previsto ein instru-
mento de regulamentação coletiva 
de trabalho ou de outro regime le-
gal especial, ao caso aplicáveis; 

• A gestão e disposição das im-
porlkiciasdespendidasiião perten-
çam à própria empresa, os contratos 
de seguros sejam celebrados com 
empresas de seguros que possuam 
sede, direção efetiva ou estabeleci-
mento estável em Portugal, ou com 
empresas de seguros que aqui este-
jam autorizadas a operar em livre 
prestação de serviços, e os fundos de 
pensões sejam constituídos de acor= 
do com a legislação nacional ou ge-
ridos por instituições de realização 
de planos de pensões pmfissionaiS1  
que estejam autorizadas a aceitar 
contribuições para planos de pen-
sões de empresas aqui situadas. ■ 

(Este artigo continua no próxima semana) 

'Sem prejuízo da remição de rendas vitali:  

cias em pagamento que não tenham sido fi-

xadas judicialmente, nos termos e condi-

ções estabelecidos em norma regulamen-

tar emitida pela respetiva entidade de su-

pervisão, e desde que seja apresentada pro-

va dos respetivos p;essupostos pelo sujei-

to passivo. 

'Desde que aplicável a Diretiva n." 

2003/41/CE. 

Artigo em conformidade com o novo 

acordo ortogrMico 


